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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os autos
do Processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na
modalidade Tomada de Preços do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica
administrativa em contabilidade pública para atender as necessidades das diversas
secretarias da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de acordo com o disposto na Lei
Federal n° 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2006 e
alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e
demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1611002/2021, na
modalidade Carta Convite, os Atos de designações dos Secretários Municipais de
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social de Pedreiras/MA, conforme segue.

Eedr^ífãs/MA, en^5 de novembro de 2021.

Dami^5&íi^e3arb^
2cretárioi$íSíapal de A^ fî traçâo
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PORTARIA n" 001/2021 - GP

"NOMEIA SECRETARIO

ADIMISTRAÇÂO DAS- 1 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeiia Municipal de Pedreiras. Esiado do Maranliào, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Anigo 1° - Nomear o Sr. Damião Felipe Barbosa, inscrito sob o

CPF N°777,166,203-04 e RG N" 347195946 para o Cargo de Provimento em Comissão

de Secretario de Administração, D/VS-1, lotado na Secretaria de Administração, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Aitigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.
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